
14 568 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 195 — 11 de Outubro de 2005

Agrupamento de Escolas Vale de Ovil

Aviso n.o 8825/2005 (2.a série). — Nos termos do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que
foi afixada, para consulta, no placard da sala dos professores deste
estabelecimento de ensino a lista de antiguidade do pessoal docente
referente a 31 de Agosto de 2005.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

27 de Setembro de 2005. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos Alberto Martins de Carvalho.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Aviso n.o 8826/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho da inspectora-geral das Actividades Culturais, de 19 de
Setembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a partir da data da publicação no Diário da República, concurso interno
de acesso misto para o preenchimento de cinco lugares vagos existentes
na categoria de assistente administrativo especialista, carreira de assis-
tente administrativo do quadro de pessoal da Inspecção-Geral das
Actividades Culturais (IGAC), constante do anexo à Portaria
n.o 986/98, de 24 de Novembro.

2 — Lugares a prover (quotas) — aos cinco lugares existentes no
quadro de pessoal da IGAC será fixada a seguinte quota, nos termos
da alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o, conjugada com o n.o 3 do artigo 8.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

Quatro lugares a preencher por funcionários do quadro de pes-
soal da IGAC, e um lugar a preencher por um funcionário
do quadro de pessoal de outros organismos.

3 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, e 141/2001,
de 24 de Abril.

4 — A área funcional dos lugares a prover é a seguinte — admi-
nistração de pessoal, contabilidade, património, economato, expe-
diente e secretariado.

5 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para
o preenchimento dos lugares postos a concurso e caduca com o seu
preenchimento.

6 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Inspec-
ção-Geral das Actividades Culturais, Palácio Foz, Praça dos Restau-
radores, 1250-187 Lisboa.

7 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada para a categoria nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e demais legislação complementar, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

8 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — podem
candidatar-se os funcionários integrados na carreira de assistente
administrativo que até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas reúnam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

b) Os referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

9 — Método de selecção — avaliação curricular.
10 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa

na escala de 0 a 20 valores, resultará da classificação obtida no método
de selecção, considerando-se não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores.

11 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

12 — Local de apresentação — no caso de entrega pessoal, deverá
ser feita na Secção de Pessoal e Expediente, Praça dos Restauradores,
Palácio Foz, Lisboa, durante as horas normais de expediente; no caso

de envio pelo correio, com aviso de recepção, para a mesma morada,
Apartado 2616, 1116-802 Lisboa.

13 — Formalização das candidaturas:
13.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à inspectora-geral das Actividades Culturais, con-
tendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminá-

rios, acções de formação e outras);
d) Menção expressa das funções desempenhadas e indicação da

actual categoria, serviço a que pertence, natureza do vínculo
e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Identificação do concurso, com indicação do número e data
do Diário da República em que venha publicado;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os
requisitos gerais de admissão, constantes do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, os quais só serão levados
em conta pelo júri se devidamente comprovados.

13.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, nos termos do n.o 7
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos comprovativos das acções de formação pro-

fissional realizadas, donde conste o número de horas das
mesmas;

d) Fotocópia das classificações de serviço atribuídas nos anos
relevantes para a promoção ou a avaliação do desempenho;

e) Declaração actualizada, emitida pelos serviços de origem,
devidamente autenticada, da qual constem, de forma inequí-
voca, a existência e a natureza do vínculo à função pública,
a categoria detida, a antiguidade na actual categoria, na car-
reira e na função pública, expressa em anos, meses e dias;

f) Declaração actualizada e autenticada, emitida pelo serviço
de origem, especificando inequivocamente o conjunto de tare-
fas e responsabilidades cometidas ao funcionário;

g) Fotocópia do bilhete de identidade;
h) Outros elementos que os candidatos considerem relevantes

para a apreciação do seu mérito.

14 — Os funcionários do quadro de pessoal da IGAC ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos expressos no n.o 13.2, alí-
neas b) a g), desde que se encontrem arquivados no processo
individual.

15 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos dos factos por si referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito, nos termos do n.o 4 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

16 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei penal.
17 — Da lista de classificação final serão notificados os candidatos

nos termos da alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

18 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Licenciada Anabela dos Santos Afonso, subinspec-
tora-geral.

Vogais efectivos:

Maria Emília Ribeiro Andrade, chefe de repartição.
Francisco Correia Chorincas, chefe de secção.

Vogais suplentes:

Isabel Maria Reis Costa de Sousa Rego, chefe de secção.
Natalina Correia C. dos Santos Marques, assistente admi-

nistrativa especialista.

19 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos, pela 1.a vogal efectiva.

20 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer



N.o 195 — 11 de Outubro de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 14 569

forma de discriminação.» (Despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 31 de Março de 2000.)

26 de Setembro de 2005. — A Inspectora-Geral, Maria Paula
Andrade.

Aviso n.o 8827/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho da inspectora-geral das Actividades Culturais de 19 de
Setembro de 2005, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis
a partir da data da publicação no Diário da República, concurso interno
de acesso geral para o preenchimento de um lugar vago existente
na categoria de assistente administrativo principal, carreira de assis-
tente administrativo, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral das
Actividades Culturais (IGAC), constante do anexo à Portaria
n.o 986/98, de 24 de Novembro.

2 — Legislação aplicável — o presente concurso rege-se pelos
Decretos-Leis n.os 353-A/89, de 16 de Outubro, 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 204/98, de 11 de Julho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, e 141/2001, de 24 de Abril.

3 — Área funcional do lugar a prover — administração de pessoal,
contabilidade, património, economato, expediente e secretariado.

4 — Prazo de validade — o presente concurso é válido apenas para
o preenchimento do lugar posto a concurso e caduca com o seu
preenchimento.

5 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na Inspec-
ção-Geral das Actividades Culturais, Serviço Regional do Porto, Rua
de Gonçalo Cristóvão, 84, 5.o, direito, 4000-264 Porto.

6 — Remuneração e condições de trabalho — a remuneração é a
fixada para a categoria nos termos do Decreto-Lei n.o 353-A/89, de
16 de Outubro, com a nova redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de
11 de Junho, e demais legislação complementar, sendo as condições
de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes para os
funcionários da Administração Pública.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão a concurso — podem
candidatar-se os funcionários integrados na carreira de assistente
administrativo que até ao termo do prazo fixado para a apresentação
das candidaturas reúnam, cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Os referidos no artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de
11 de Julho;

b) Os referidos na alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, com a nova redacção dada
pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho.

8 — Método de selecção — avaliação curricular.
9 — Sistema de classificação final — a classificação final, expressa

na escala de 0 a 20 valores, resultará da classificação obtida no método
de selecção, considerando-se não aprovados os candidatos que obte-
nham classificação inferior a 9,5 valores.

10 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, incluindo a res-
pectiva fórmula classificativa, constam de actas de reuniões do júri
do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que
solicitadas.

11 — Local de apresentação — no caso de entrega pessoal, deverá
ser feita na Secção de Pessoal e Expediente, Praça dos Restauradores,
Palácio Foz, Lisboa, durante as horas normais de expediente; no caso
de envio pelo correio, com aviso de recepção, para a mesma morada,
apartado 2616, 1116-802 Lisboa.

12 — Formalização das candidaturas:
12.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento dirigido à inspectora-geral das Actividades Culturais, con-
tendo os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminá-

rios, acções de formação e outras);
d) Menção expressa das funções desempenhadas e indicação da

actual categoria, serviço a que pertence, natureza do vínculo
e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública;

e) Identificação do concurso, com indicação do número e da
data do Diário da República em que venha publicado;

f) Declaração, sob compromisso de honra, de que possui os
requisitos gerais de admissão constantes do n.o 2 do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

g) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem
passíveis de influir na apreciação do seu mérito ou de cons-
tituir motivo de preferência legal, os quais só serão levados
em conta pelo júri se devidamente comprovados.

12.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
dos seguintes documentos, sob pena de exclusão, nos termos do n.o 7
do artigo 31.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópias dos comprovativos das acções de formação pro-

fissional realizadas, donde conste o número de horas das
mesmas;

d) Fotocópia das classificações de serviço atribuídas nos anos
relevantes para a promoção ou a avaliação do desempenho;

e) Declaração actualizada, emitida pelos serviços de origem,
devidamente autenticada, da qual constem, de forma inequí-
voca, a existência e a natureza do vínculo à função pública,
a categoria detida e a antiguidade na actual categoria, na
carreira e na função pública, expressa em anos, meses e dias;

f) Declaração actualizada e autenticada, emitida pelo serviço
de origem, especificando inequivocamente o conjunto de tare-
fas e responsabilidades cometidas ao funcionário;

g) Fotocópia do bilhete de identidade;
h) Outros elementos que os candidatos considerem relevantes

para a apreciação do seu mérito.

13 — Os funcionários do quadro de pessoal da IGAC ficam dis-
pensados da apresentação dos documentos expressos no n.o 12.2, alí-
neas b) a g), desde que se encontrem arquivados no processo
individual.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida sobre a situação que descreveu, a apresentação
dos documentos comprovativos dos factos por si referidos que possam
relevar para a apreciação do seu mérito, nos termos do n.o 4 do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

15 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei penal.
16 — Da lista de classificação final serão notificados os candidatos

nos termos da alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

17 — O júri do presente concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Licenciada Anabela dos Santos Afonso, subinspec-
tora-geral.

Vogais efectivos:

Maria Emília Ribeiro Andrade, chefe de repartição.
Natalina Correia C. dos Santos Marques, assistente admi-

nistrativa especialista.

Vogais suplentes:

Isabel Maria Reis Costa de Sousa Rego, chefe de secção.
Francisco Correia Chorincas, chefe de secção.

18 — A presidente do júri será substituída, nas suas faltas e impe-
dimentos, pela 1.a vogal efectiva.

19 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.» (Despacho conjunto n.o 373/2000, publicado
no Diário da República, 2.a série, de 31 de Março de 2000.)

26 de Setembro de 2005. — A Inspectora-Geral, Maria Paula
Andrade.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 339/2005/T. Const. — Processo n.o 1034/2004. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Relatório. — O arguido Vítor Manuel Carvalhosa Duarte,
tendo sido acusado pelo Ministério Público da prática de factos que
integrariam a autoria material de um crime de abuso de confiança,
na forma continuada, previsto e punido pelos artigos 30.o e 205.o,
n.os 1 e 4, alínea b), por referência à alínea b) do artigo 202.o, todos
do Código Penal (fl. 151 a fl. 153), veio requerer a abertura de ins-
trução, nos termos do artigo 287.o, alínea a), do Código de Processo
Penal (CPP), requerendo, além do mais, a inquirição de duas tes-
temunhas (fl. 181 a fl. 190).

Por despacho da juíza do Tribunal de Instrução Criminal de Lisboa
de 15 de Julho de 2002, foi declarada aberta a instrução e designado
dia para inquirição das aludidas testemunhas (fl. 216), não tendo
esta última parte do despacho sido notificada aos mandatários da
assistente e do arguido (cf. cota a fl. 217). Procedeu-se à inquirição
das testemunhas apenas com a presença da juíza de instrução, do
funcionário e de cada uma das testemunhas (cf. fl. 225 a fl. 228 e
fls. 235 e 236).




